INDICAÇÃO Nº 
846
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros, a fundo perdido, mediante convênio, para a aquisição de equipamentos de informática, móveis e utensílios , para a Escola EE “Capitão Joel Miranda”, no município de Santa Ernestina.

JUSTIFICATIVA

O objetivo da presente propositura é o de alocar recursos para dotar de equipamentos de informática e móveis a Escola EE “Capitão Joel Miranda”, no município de Santa Ernestina, para transformar em realidade o uso do computador como ferramenta auxiliar no processo de aprendizagem. Para a sua implantação será necessária a construção de uma estrutura de informática educativa, que deverá incluir desde a reestruturação dos espaços físicos, aquisição de equipamentos até a capacitação de professores e a elaboração de projetos pedagógicos atualizados, que utilizam modernos recursos multimídia.

Sala das Sessões, em

Deputado Romeu Tuma - PMDB
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